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INDICAÇÃO nº 55/2019
Indicação 22/19
Senhora Presidenta,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Prefeito Ronnie Peterson Colpo Mello, para que o mesmo, solicita a prolongação do calçamento e asfaltamento que está sendo feito na rua Adir Mascia, estendendo-o até o Bairro Rio Branco, imediações da linha de tiro.
JUSTIFICATIVA
Os moradores que residem na Adir Mascia, passando a Eustátuio Ormazabal em direção aos Quartéis, desejam o calçamento asfáltico que está sendo feito na referida rua, pois a mesma está intransitável, piorando principalmente em dias de chuva, ou seja, em péssimas condições de trafegabilidade. 
Portanto, pedimos ao Executivo Municipal que atenda essa solicitação feita por moradores da Adir Mascia.
Uruguaiana, 01 de julho de 2019. 
Rafael Alves
Vereador
PDV/cmu/gaRA

